
Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ N° 01.608.475/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N»013/2021.

(Processo Administrativo 100S.016/2021-SPFG)

Toma-se público,para conhecimento dos interessados, que o Município de VilaNova dos Martírios - MA, pessoaJurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.' 01.608.475/0001-28, com sede na Avenida Rio Branco - s/n - Centro,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério dejulgamento
MENOR PREÇO poritem, nostermos da Lein® 10.520, de 17dejulhode2002, doDecreto Municipal 004 e 005/2021 de 19
dejaneiro de2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lein® 8.666, de21 dejunhode 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 22 de julho de 2021
Horário: lOhOO (dez horas)
Local:LICITANET- LicitaçõesOn Line no endereçohttps://Iicitanet.com.br

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para eventual
contratação deempresa paraaquisição de veículos de passeio paraatender as demandas do município de Vila Novados
Martírios- MA, conformecondições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3.0 critériode julgamento adotadoserá o menor preço por item, observadasas exigênciascontidasneste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regrasreferentes aosóigâosgerenciador e participantes, bemcomo a eventuais adesões sãoas queconstam

da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 credenciamento parao presente certame será o cadastro do licitante no portalLICITANET - Licitações On Line
no endereço https://licitanct.com.br.
3.2.0 credenciamento juntoaoprovedor dosistema implica a responsabilidade do licitante oude seurepresentante legal
e a presunção de sua capacidadetécnica para realizaçãodas transações inerentesa este Pregão.
3.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ouporseurepresentante, excluída a
responsabilidade doprovedordo sistema ou doórgão ouentidade promotora dalicitação poreventuais danosdecorrentes
de uso indevidodas credenciaisde acesso,ainda que por terceiros.
3.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados
junto aosórgãosresponsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ouà alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5.0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor do sistema
eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela
utilização dos recursosde tecnologiada informação, em conformidade com o seu regulamento operacional.

4. DAPARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1.Poderão participar destePregão interessados cujo ramode atividade sejacompatível com o objetodestalicitação, e
que atendam a todasas exigências desteedital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação
das propostas e seus anexos.
4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas noartigo34da Lein® 11.488, de2007,parao agricultor familiar, o produtor ruralpessoafísica
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
4.3.Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.3.2. que não atendamàs condiçõesdeste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressospara receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;
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4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordataou em processo de dissolução ou
liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição (Acórdão
n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4.Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos:

4.4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presenteEdital,bemcomo, a observânciados regulamentos, normasadministrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
4.4.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antesde elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o
Edital e seus anexos, devendo estarem conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA);
4.4.3. Como requisito para participação noPREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em
campo próprio doSistema Eletrônico, quecumpre plenamente os requisitos dehabilitação e quesuaproposta
depreçosestáem conformidade comas exigências doinstrumento convocatório, bemcomoa descritiva técnica
constante doANEXO I (TERMO DEREFERÊNCIA);
4.4.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, viaintemet, os interessados cujo
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e queestejam devidamente credenciadas, através
do site https://licitanet.com.br/:

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em leie
neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEPn"OS DE HABILITAÇÃO
5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta coma descrição doobjetoofertado e o preço, atéa datae o horário estabelecidos
paraabertura dasessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa deenvio dessa documentação.
5.2.0 envio daproposta, acompanhada dos documentos dehabilitação exigidos neste Edital, ocorrerá pormeio dechave
de acesso e senha.

5.3.AsMicroempresas e Empresas dePequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação, ainda quehaja
algumarestrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43, § TdaLCn® 123, de 2006.
5.4.Incumbirá aolicitante acompanhar as operações nosistema eletrônico diuante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente daperda denegócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

5.5.Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ousubstituir a proposta e osdocumentos dehabilitação
anteriormente inseridos no sistema;
5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem declassificação entre aspropostas apresentadas, oque somente
ocorrerá apósa realização dosprocedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
5.7.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados paraavaliação do pregoeiro e paraacesso público após o encerramento doenvio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante deverá enviar suaproposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando,no que for aplicável,

6.2.Todas as especificações do objeto contidasna propostavinculam a Contratada.
6.3.N0S valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.5.0 prazo de validade da proposta não seráinferior a 60(sessenta) dias, a contar da data desuaapresentação.
6.6.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,
quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES
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7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Tambémserá desclassificadaa propostaque identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação serásempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da propostanão impedeo seujulgamentodefinitivoem sentidocontrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

7.4.0 sistemadisponibilizarácampoprópriopara troca de mensagensentre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada aetapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio dosistema eletrônico,
sendoimediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertadopelo valor unitáriodo item.
7.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último porele
ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comintervalo minimo paracobrira melhoroferta.

7.8.1. Ointervalo minimo a que serefere o item anterior será denomínimo R$ 500,00(quinhentos reais)
para todos os itens em disputa.

7.9.A etapa deenvio delances nasessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nosúltimos dois minutos do periodo deduração dasessão pública.

7.9.1. A prorrogação automática da etapade enviode lances, de quetrata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quehouver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.
7.9.2. Nahipótese denãohaver novos lances naforma estabelecida nositens 7.8. e 7.9, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

7.10. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelosistema, nostermos dodisposto no item 7.9,
o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhorpreço,mediantejustificativa.
7.11. Não serão aceitos dois oumais lances demesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado
em primeiro lugar.
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, dovalordo menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.13. Nocaso de desconexão com o Pregoeiro, nodecorrer daetapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico
poderápermanecer acessivel aos licitantes paraa recepção dos lances.
7.14. Quando a desconexão dosistema eletrônico parao pregoeiro persistir portempo superior a dezminutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítioeletrônico utilizado paradivulgação.
7.15. O Critério dejulgamento adotadoserá o MENORPREÇO,conformedefinidoneste Edital e seus anexos.
7.16. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá como valorde sua proposta.
7.17. Emrelação a itens não exclusivos paraparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas depequeno porte
participantes, procedendo à comparação com osvalores daprimeira colocada, seesta forempresa demaior porte, assim
comodas demais classificadas, parao fimde aplicar-se o disposto nosarts.44 e 45 da LC n® 123,de 2006.
7.18. Nessas condições, aspropostas demicroempresas e empresas depequeno porte que seencontrarem nafaixa
deaté5%(cinco porcento) acima da melhor proposta oumelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao daprimeira colocada, no prazo de5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema,contadosapós a comunicação automáticapara tanto.
7.20. Caso a microempresaou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifesteno
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte quese encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

.... PUJUIURAM
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7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nosintervalos estabelecidos nossubitens anteriores, serárealizado sorteio entreelasparaquese identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.23. Havendo eventual empate entrepropostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.3°,
§ 2",da Lei n°8.666, de 1993,assegurando-se a preferência,sucessivamente, aos bens produzidos:

7.23.1. no país;
7.23.2. por empresas brasileiras;
7.23.3. por empresasque invistamem pesquisae no desenvolvimento de tecnologiano País;
7.23.4. porempresas quecomprovem cumprimento dereservade cargosprevista em lei parapessoacom
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regrasde acessibilidade previstas na
legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora serásorteada pelosistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.
7.25. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhorproposta.

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.26. Apósa negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fasede aceitação e julgamento da proposta.
7.27. Após o julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes que tiveram suas propostas
classificadas que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 .Encerrada aetapa denegociação, opregoeiro examinará aproposta classificada em primeiro lugar quanto àadequação
aoobjeto e à compatibilidade dopreço emrelação aomáximo estipulado paracontratação neste Edital e emseus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art.7°e no § 6® do art.25 do Decreto Municipal n® 005/2021.
8.2.0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas noart. 176 daInstrução Normativa RFB n.971,de2009, emrazão dodisposto noart. 184, inciso
V, sob pena de desclassificação.
8.3.Serádesclassificada a proposta ouo lancevencedor, apresentar preçofinal superior aopreçomáximo fixado, desconto
menordo queo mínimo exigido ou que apresentar preçomanifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preçosdos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, aindaqueo ato convocatório da licitação nãotenhaestabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, paraos quais elerenuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3.2. Serãoaceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes documentos, sem
prejuízo de outrosque forem julgadospertinentes: planilha de composição de custos, notasfiscais de entradae
saída, contratos e atasde registro de preçosfirmados comórgãosda Administração Pública.

8.4.Quando asessão for suspensa para a realização dediligência, opregoeiro deverá informar nosistema data ehora para
divulgaro resultadoda mesma, bem como as providênciasque foram adotadas.
8.5.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante paraenviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível nosistema, noprazo de2 (horas), sobpenade não aceitação daproposta.

8.5.1. Éfacultado ao pregoeiro prorrogaroprazo estabelecido, apartir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante,antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre osdocumentos passíveis desolicitação peloPregoeiro, destacam-se osquecontenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo decatálogos, folhetos oupropostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou,
se foro caso, poroutro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo doseuulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o pregoeiro
deverá informar nosistema a datae o horário emqueseráretomada a sessão paraaconfirmação dorecebimento
dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise.

8.6.Sea propostaou lancevencedor fordesclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a sua
continuidade.
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8.8.0 Pregoeiro poderáencaminhar, por meío do sistema eletrônico, contraproposta ao ücltante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em queo Pregoeiro não aceitara proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9.N0S itens nãoexclusivos paraa participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre quea proposta
não for aceita,e antesde o Pregoeiro passarà subsequente, haveránova verificação, pelo sistema,da eventualocorrência
do empateficto, previstonos artigos44 e 45 da LC n® 123,de 2006,seguindo-sea disciplinaantes estabelecida, se for o
caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABILITAÇÃO
9.1.Como condição préviaao exameda documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento dascondições departicipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aosseguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União
rwww.DortaldatransDarencia.gov.br/ceis1:
b)Cadastro Nacional deCondenações Cíveis porAtos deImprobidade Administrativa, mantido peloConselho
Nacional de Justiça fwww.cni.ius.br/ÍmDrobidade adm/consultar reouerido.Dhpl.
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos peloTribunal de Contasda União- TÇU.
9.1.1. Para a consultade licitantespessoajuridica poderáhaver a substituição das consultasdas alíneas
acima pelaConsulta Consolidada de Pessoa Jurídica doTCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pelapráticade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderPúblico,
inclusivepor intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

9.I.2.I. O licitanteserá convocado para manifestação previamenteà sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá novaverificação, pelo sistema, daeventual ocorrência doempate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecidapara aceitaçãoda propostasubsequente.

9.2.Havendo a necessidade de envio dedocumentos dehabilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos nesteEdital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3.Soraente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida emrelação à integridade dodocumento digital.
9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.6.Seo licitante fora matriz, todosos documentos deverão estarem nome da matriz, e se o licitante fora filial, todosos
documentos deverão estaremnome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fms
de habilitação:
9.8.Habilitaç3o jurídica:

9.8.1. Nocasodeempresário individual; inscrição noRegistro Público deEmpresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI,cuja aceitaçãoficarácondicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELl:
ato constitutivo, estatuto ou contrato socialemvigor,devidamente registrado na Jxmta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobalório de seus administradores;
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro
ondetem sedea matriz, no casode sero participante sucursal, filialou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.6. Nocaso de cooperativa: atade fundação e estatuto social emvigor, com a atadaassembléia que
o aprovou,devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
9.8.7. No casode empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPais:decreto de autorização;
9.8.8. Osdocumentos acimadeverão estaracompanhados do RGdossóciose de todasas alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9.Regularídade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no CadastroNacionalde PessoasJurídicasou no Cadastrode PessoasFísicas,
conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditos tributários federais e à DívidaAtivada União(DAU)
por elas administrados, inclusive aquelesrelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. provade regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho,aprovadapelo Decreto-Lein"5.452,de 1°de maio de 1943;
9.9.5. provadeinscrição nocadastro de contribuintes estadual, relativo aodomicílio ousededo licilante,
pertinente ao seuramode atividade e compatível como objetocontratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovartal condição mediante declaraçãoda Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo queestaapresente alguma restrição, sobpenade Inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelodistribuidor da sededa pessoajurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, quecomprovem a boasituação financeira da empresa, vedadaa sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) mesesda data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no casodeempresa constituída noexercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentesao períodode existênciada sociedade;
9.10.2.2. Casoo licitante sejacooperativo, taisdocumentos deverão seracompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penasda lei,de quetal auditoria não foi exigida peloórgão fiscalizador,

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

AtivoCirculante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= —

LC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Avenida Rio Branco —s/n —Centro

CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 WA
DOSMARmoS

Página 6 de 32 'PorLVvaVilaNiMaWclhor*

muiin^iigi



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
CNPJ NO 01.608.475/0001-28

9.10.4. A memóriade cálculo, conformefórmula do item9.10.3, deverá ser apresentada em documento
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regionalde
Contabilidade.

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferiorou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscosparaa Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 1% (lun por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidadese prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstosna Lei Complementar n. 123,de 2006,estará dispensado (a) da provade inscriçãonos
cadastros de contribuintes estadual e mtmicipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercido.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno portesejadeclarada vencedora, umavez que atendaa todasas
demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedoraconteceráno momento imediatamente posteriorà fasede habilitação.
9.14. Caso a propostamais vantajosaseja ofertada por licitantequalificadacomo microempresa ou empresade
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesmaserá convocadapara, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderáser prorrogado por igualperíodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhistano prazo previsto no subítemanterior acarretaráa inabilitaçãodo
licitante, semprejuízo dassanções previstas nesteEdital,sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou ^resentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivosa microempresas e empresasde pequenoporte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciado empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de
2006,seguindo-se a disciplina antesestabelecida paraaceitação da proposta subsequente.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
10.3. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio da
propostapelovencedor,não serãoconsiderados, para fmsde análise,sobqualqueralegação,o envioda Propostade Preço
fora do prazo, sendorealizado,pelo Pregoeiro,o registro da não aceitaçãoda proposta.
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser fume e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

mwinBi w
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10.7. Aproposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou queestabeleça vinculo à proposta de outrolicitante.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaies estarão
disponíveis na interne^após a homologação.
10.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como
microerapresa ouempresadepequeno porte, sefor ocaso, será concedido oprazo de 01 (uma) hora útil, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
112. Havendo quem semanifeste, caberá aoPregoeiro verificar a tempestividade e aexistência demotivação da
intençãode recorrer,para decidirse admiteou não o recurso,fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nãoadentrará nomérito recursal, masapenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir deentão, o prazo detrês dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão
acontar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento dorecurso invalida tãosomente osatosinsuscetíveis de ^roveitamento.
11.4. Osautos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ouemque seja anulada a própria sessão pública, situação emque serão repetidos os
atos anuladose os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ounão comprovar aregularização fiscal
e trabalhista, nostermos doart. 43,§1° da LCn°123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paraacompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se darápor meiodo sistemaeletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Oobjeto dalicitação seráadjudicado ao licitante declarado vencedor, porato do Pregoeiro, caso não haja
interposiçâo derecurso, oupela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Nãohaveráexigência de garantiade execução paraa presente contratação.

15. DA GARANTU CONTRATUAL DOS BENS

15.1. As disposições sobre a garantiados bens são aquelasconstantesdo Termo de Referência.
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, teráo adjudicatário o prazo de05(cinco) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata deRegistro de Preços, cujo prazo devalidade encontra-se nela fixado, sob
penade decairdo direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas nesteEdital.
16.2. Alternativamente à convocação paracomparecer perante o óigão ou entidade paraa assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la paraassinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, paraquesejaassinada e devolvida noprazo de 02(dois) dias, a contar da Hata
de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado umaúnicavez,por igualperíodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seutranscurso,
e desde que devidamente aceito.
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16.4. Serão formalizadas tantasAtasde Registro de Preços quanto necessárias parao registro de todosos itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a formade anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotaros bens
ou serviços compreçosiguaisaos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objetonão atender aos requisitos previstos no ait. 3°
da Lei n° 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Apósa homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
17.2. O adjudicatário terá o prazo de05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desuaconvocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instmmento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sobpena dedecair dodireito à contratação, semprejuízo dassanções previstas nesteEdital.

17.2.1. Altemativamente à convocação paracomparecer perante o órgãoouentidade paraa assinatura do
Termo deContrato ouaceite do instrumento equivalente, aAdministração poderá encaminhá-lo paraassinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico,para que seja assinadoou aceitono prazo de 02 (dois)dias, a contar da data de seu recebimento.
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificadado adjudicatário c aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Notade Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1. referida Notaestá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vinculaà sua proposta e às previsões contidas no editale seusanexos;
17.3.3. a contratada reconhece queas hipóteses de rescisão sãoaquelas previstas nosartigos 77 e 78da
Lein® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nosartigos 79e 80da mesma Lei.

17.4. Oprazo devigência dacontratação seráaté31dedezembro doexercício financeiro emqueforformalizado
o contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, seráexigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços. . .
17.6. Nahipótese deo vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ouse recusar a assinar o contrato ou a ataderegistro depreços, a Administração, semprejuízo daaplicação dassanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos parahabilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feitaa negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTODO OBJETO E DAFISCALIZAÇÃO
19.1. Oscritérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estãoprevistos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DACONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acercado pagamento sãoas estabelecidas noTermo de Referência, anexo a este Edital.
22. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete inflação administrativa nostermos daLein°10.520, de2002, a Contratada que:
22.1.1. não assinaro termode contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

22.1.4. apresentar documentação falsa;
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22.1.5. deixarde entregaros documentosexigidosno certame;
22.1.6. ensejar o retardamento da execuçãodo objeto;
22.1.7. não mantiver a proposta;
22.1.8. cometer fraude fiscal;
22.1.9. comportar-se de modo inídôneo;
22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

22.2. O licitante/adjudícatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

22.2.1. advertência, porfaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

22.2.2. multa de 0,1%(umdécimo por cento) até 0,2%(dois décimos porcento) pordiasobre o valor
adjudicado emcaso deatraso naexecução doobjeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto diae a critério daAdministração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nâo-aceitação do
objeto, deforma aconfigurar, nessa hipótese, inexecuçâo total daobrigação assumida, sem prejuízo darescisão
unilateral da avença;
22.2.3. multa de0,1% (um décimo porcento) até10% (dez porcento) sobre o valor adjudicado, emcaso
de atraso naexecução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçâo parcial
da obrigação assumida;
22.2.4. multa de0,1% (um décimo porcento) até 15% (quinze porcento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecuçâo total da obrigaçãoassumida;
22.2.5. suspensão de licitare impedimento de contratar como órgão,entidade ou unidade administrativa
pelaqual a Administração Pública operae atuaconcretamente, pelo prazo de atédois anos;
22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ounos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo dasmultas previstas emedital e nocontrato e dasdemais cominações legais;

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 deste
item.

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que aContratada ressarcir aContratante pelos
prejuízos causados.

22.3. Assanções previstas nossubitens 22.2.1,22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão seraplicadas à CONTRATADA
juntamente comas de multa, descontando-a dospagamentos a seremefetuados.
22.4. As sanções do item acima também seaplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro depreços, que,convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa quanto às condições departicipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.
22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

22.6.1. tenham sofrido condenação defmitíva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquertributos;
22.6.2. tenham praticado atosiUcitos visando a fhistrar os objetivos dalicitação;
22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade paracontratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

22.7. A aplicação dequalquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.
22.8. Asmultas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos emfavordoMunicípio, oudeduzidos dagarantia, ouainda, quando foro caso,serãoinscritos na DívidaAtiva
do Município e cobrados judicialmente.
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22.9. Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
dadatadorecebimento da comunicação enviada pelaautoridade competente.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de Infração administrativa
tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo àadministração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciênciae decisão sobre aeventual instauração de investigação
preliminar ouProcesso Administrativo de Responsabilização - PAR.
22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ouestrangeira nos termos daLei n® 12.846, de 1® deagosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
paraapuração daocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido
porpessoajurídica, comou sema participação de agentepúblico.
22.15. As penalidades serãoobrigatoriamente registradas no SICAF.

23. DAFORMAÇÃODO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após oencerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2. Aapresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará oresultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um oumais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo aordem daúltima proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4. Esta ordem declassificação dos licitantes registrados deverá serrespeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso omelhor colocado no certame não assine aata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
artigos 20 e 21 do Decreto n® 005/2021.

24. DAIMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes dadata designada para a abertura dasessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
242. Caberá aoPregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnaçâo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, e poderá requisitar
subsídiosformais aos responsáveis pelaelaboraçãodo edital e dos anexos.
24.3. Acolhida a impugnaçâo, serádefmida e publicada nova data paraa realização do certame.
24.4. Ospedidos deesclarecimento referentes a este processo ücitaíório deverão serenviados ao Pregoeiro, até
03 (três) diasúteis anteriores à datadesignada paraabertura da sessão pública.
24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital edos anexos.
24.6. A impugnação aoEdital ouo pedido deesclarecimento deverão serdirigidos aoPregoeiro e encaminhados
pelo sistema eletrônico, emdias úteis, das 08h às 12h, protocoladas nasede daPrefeitura Municipal deVila Nova dos
Martírios - MA ouencaminhadas através dee-mail noendereço eletrônico: cp1.vnm.2021@gmall.com.
24.7. As impugnações e pedidos deesclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.

24.7.1. Aconcessão de efeito suspensivo à impugnaçâo émedida excepcional edeverá sermotivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e
a administração.

25. DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Avenida Rio Branco - s/n - Centro

CEP; 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 MOVA
, DOSMARTOIOS

Página II de 32 •Po'umoviianovowoKwr



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
CNPJ NO 01.608.475/0001-28

25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA o direito de, no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a datade abertura das
propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro meio adequado, com
antecedência mínima de02(dois) dias dadata inicialmente marcada, como também odealterar ascondições deste Edital,
as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, ouainda revogar o processo licítatório porrazões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, a qualquer tempo.
25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e
condições.
25.3. Da sessãopúblicado Pregãodivulgar-se-áAta no sistemaeletrônico.
25.4. Não havendo expediente ouocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde quenão hajacomunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
25.5. Todas asreferências detempo noEdital, noaviso edurante asessão pública observarão ohorário deBrasília
-DF.

25.6. Nojulgamento das propostas e dahabilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e suavalidade jurídica, mediante despaeho fundamentado, registrado em atae
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dehabilitação e classificação.
25.7. A homologação doresultado desta licitação nãoimplicará direito à contratação.
25.8. Asnormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação dadisputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
25.9. Os licitantes assumem todos oscustos depreparação e apresentação desuas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licítatório.

25.10. Na contagemdos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,excluir-se-áo dia do inícioe incluir-se-
á o dovencimento. Só seiniciam e vencem os prazos emdias de expediente na Prefeitura Municipal deVila Nova dos
Martírios—MA.

25.11. Odesatendimento deexigências formais não essenciais não importará oafastamento dolicítante, desde que
sejapossível o aproveitamento doato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação quedeveriaconstarno ato da sessão pública.
25.14. Osdocumentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à propostade preço e à habilitaçãoe seus Anexos,deverãoser apresentados no idiomaoficialdo Brasil.
25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licítatório apresentados em língua
estrangeira deverão serautenticados pelos respectivos consulados e traduzidos parao idioma oficial doBrasil portradutor
juramentado.

25.16. Não serão aceitosdocumentoscujas datas estejamrasuradas.
25.17. Serãoaceitassomentecópias legíveis.
25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre quetiverdúvida e
julgar necessário.
25.19. Não serãoconsiderados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da proposta ou
da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da
proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicados
diretamente aoslicitantes, preferencialmente via 'e-maiP.Casonãopossam ser feitas diretamente aosseusrepresentantes,
serão publicadasno DiárioOficialdo Municípiode Vila Nova dos Martírios• MA
25.21. Na hipótese de o processo licítatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica
automaticamente prorrogado por igualnúmero de diasem queo feito estiversuspenso.
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25.22. CASO AETAPA DELANCES ULTRAPASSE OHORÁRIO DE EXPEDIENTE, OPREGÃO PODERÁ
SERSUSPENSO E RETORNARÁ NOHORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.
25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível para
consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.licitanet.coin.br e

https://vilanovadosmartirios.ma.gov.br/publicacocs.php, e também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante
solicitação ao Pregoeíro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), no endereço Avenida Rio Branco - s/n-
Centro, nos dias úteis, no horáno das 08 hàs12 h,mesmo endereço e período no qual osautos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueadaaos interessados.

25.24. Integram esteEdital, paratodosos finse efeitos, os seguintes anexos:

25.24.1. ANEXO I - Termo de Referência

25.24.2. ANEXOII - Modelode Propostade Preços
25.24.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços
25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

VilaNova dos Martírios- MA, 09 dejulho de 2021.

Marcelo Cláudio Gomes

Pregoeiro
Portaria 035/2021
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2021

ANEXO!

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para aquisição de veículos de passeio para atender as
demandas do município deVila Nova dos Martírios - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

Item Descrição dos Produtos

VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO
QUILÔMETRO, MONOBLOCO, TIPO PASSEIO, MODELO
HATCH, MOVIDO A ÁLCOOL E GASOLINA
(BICOMBUSTÍVEL). COM CINCO MARCHAS À FRENTE E
UMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A
DATA DA COMPRA, COR SÓLIDA BRANCA. EQUIPADO COM
ARCONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, PROTETOR DE
CÁRTER ETAPETE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA
DE TRÊS PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO
MÍNIMO 02 LATERAIS) E TRASEIRO CENTRAL DE 02
PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS. CAPACIDADE MÍNIMA DO
COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS, MOTOR
NO MÍNIMO 1.0 E 75CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. O
VEÍCULO DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME O CÓDIGO
BRASILEIRO DE TRÂNSITO. O VEICULO DEVERÁ SER
ENTREGUE EMPLACADO

Valor Total RS

Unidade Quantidade

Unidade 03

Valor Estimado em RS

UDÍtárío Total

60,433,33 181.299,99

181.299,99

1.2. Estimativas deconsumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes:

Órcão Gerenciador: Secretaria Municipal dePlanejamento, Finanças e Gestão Pública
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

1

VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS;
VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO. MONOBLOCO. TIPO PASSEIO,
MODELO HATCH, MOVIDO AÁLCOOL EGASOLINA (BICOMBUSTÍVEL), COM CINCO
MARCHAS ÀFRENTE EUMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A DATA DACOMPRA, COR
SÓLIDA BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
PROTETOR DE CÁRTER ETAPETE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS
PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO MÍNIMO 02 LATERAIS) ETRASEIRO
CENTRAL DE 02 PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS,
CAPACIDADE MÍNIMA DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS,
MOTOR NO MÍNIMO 1.0 E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. 0 VEÍCULO
DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME
0 CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 0 VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE
EMPLACADO

Unidade 01

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

1

VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETTIO, MONOBLOCO, TIPO PASSEIO.
MODELO HATCH, MOVIDO AÁLCOOL EGASOLINA (BICOMBUSTÍVEL). COM CINCO
MARCHAS ÀFRENTE EUMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES. ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A DATA DA COMPRA. COR

Unidade 01
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SOLIDA BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
PROTETOR DE CÁkTER ETAPEIE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA DE lÈÊS
PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO MÍNIMO 02LATERAIS) ETRASEIRO
CENTRAL DE 02 PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS,
CAPACIDADE MÍNIMA DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS,
MOTOR NO MÍNIMO 1.0 E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. O VEÍCULO
DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME
O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. O VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE
EMPLACADO

ÓrgãoParticipante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

I

VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO, MONOBLOCO, TIPO PASSEIO,
MODELO HATCH, MOVIDO AÁLCOOL EGASOLINA (BICOMBUSTÍVEL), COM CINCO
MARCHAS ÀFRENTE EUMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A DATA DA COMPRA, COR
SÓLIDA BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
PROTETOR DE CÁRTER ETAPETE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS
PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO MÍNIMO 02 LATERAIS) ETRASEIRO
CENTRAL DE 02 PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO). CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45LITROS,
CAPACIDADE MÍNIMA DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS,
MOTOR NO MÍNIMO 1.0 E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. 0 VEÍCULO
DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME
0 CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 0 VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE
EMPLACADO

Unidade 01

1.3.0 prazo devigência dacontratação é atédia31 dedezembro doano deassinatura do contrato, prorrogável na forma
do art. 57, § 1®, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DACONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de veículo automotor se faz indispensável tendo em vistaa necessidade de manutenção das atividades
rotineirasda Administração Pública, garantindomelhorescondiçõesde trabalhoaos servidorese a continuidade do
serviço público

2.2. Tendocomo pontosrelevantes às condições previstas de usodesses veículos, quaissejamosderealizar deslocamento
em centros urbanos, e trafegar em rodovias e/ou estradas intermunicipais e interestaduais, se fez necessário, por
intermédio do Serviço de Transportes, definir os padrões de especificações mínimas paracadaITEM, conforme o
item 1 deste Termo de Referência.

3. CLASSIFICAÇÃO DOSBENS COMUNS

3.1.Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do
parágrafo único do artigo 1° daLei n® 10.520 de2002 e doDecreto Municipal n° 005/2021, sendo, portanto, cabível a
licitação namodalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o Sistema deRegistro dePreços, nostermos
do artigo 3°do Decreto Municipaln® 004/2021.

4. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

4.1. A entregado veículo automotor será efetuada, no Município de Vila Novados Martírios - MA, conforme notade
empenho e autorização de fornecimento.

4.2.0 veiculoautomotorserá recebidoda seguinte forma:

a) Provisoriamente —para efeitode posterior verificação da conformidade do Município Vila Nova dos Martírios -
MA com a especificação.

b) Definitivamente - peloservidor designado paraessefim, após a verificação da qualidade e quantidade domaterial
e conseqüente aceitação.

4.3.0 veiculo automotor emdesacordo como estabelecido neste Termo deReferência serárejeitado.

4.4.Não aceito o objeto, será comunicado à CONTRATADA, paraqueproceda a respectiva e imediata substituição, em
um prazo não superior a 03 (três) dias úteis, de forma a atender àquiloque efetivamentese pretendiaadquirir.
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4.5.Ainda que os materiais sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá na forma da Lei, a responsabilidade da
contratada pela qualidade e segurança dos mesmos.

4.6.0 prazo para fornecimento é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

5.1.São obrigações da Contratante:

5.1.1. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do veiculo, podendo
recusar, notodo ouem parte, aquele fornecido em desacordo com asobrigações assumidas pela Contratada;

5.1.2. Proceder aopagamento na forma e prazo pactuados.

5.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do veículo,
objeto deste Termo de Referência.

5.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução dopresente Termo deContrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostosou subordinados.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

6.1.A Contratada deve cumprir todas asobrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e asdespesas decorrentes daboae perfeita execução doobjeto e,ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes noTermo deReferência e seus anexos, acompanhado darespectiva notafiscal, na qual constarão as
indicações referentes a:marca, fabricante, modelo, procedência e prazo degarantia ouvalidade; fornecer o bem
cotado conforme previsto neste Termo deReferência, obedecendo rigorosamente àsespecificações e condições
estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial;

6.1.2. Fornecer o(s) veículo(s) zero quilômetro, com duas chaves e nota fiscal em nome da Município
deVila Nova dos Martírios - MA, e com osmanuais do proprietário, demanutenção e degarantia. Entregar o
veículono prazo de 30 dias após a assinaturado contrato;

6.1.3. Osveículos deverão serentregues emplacado emnome doMunicípio deVila Nova dos Martírios
- MA,sendoo primeiro emplacamento realizado em nomedo município.

6.1.4. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo devigência da
garantia, oveículo que apresentar vícios, defeitos ouincorreções, sem ônus para o Município deVilaNova dos
Martírios—MA, no prazo máximode 05 (cinco) dias úteis;

6.1.5. Substituir, em um prazo máximo de 30(trinta) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos
sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela freqüência com que as ocorrências técnicas
corretivas tenham sidorealizadas nasconcessionárias dofabricante, durante a vigência dagarantia;

6.1.6. Efetuar as trocas depeças somente pornovas e originais oudedesempenho iguais ousuperiores
as utilizadas na fabricação do veículo.

7. DA GARANTIA DOS VEÍCULOS

7.1 A licitante vencedora deverá fornecer juntamente com osveículos, documento decertificação do fabricante de que
estáaptaa assegurar a garantia técnica, de forma a manter o atendimento em rede autorizada, parasolução deeventuais
discrepâncias observadasna utilização dos veículos.

7.2Agarantia deveículo deverá sertotal, inclusive abarcando osacessórios instalados pelaempresa, com cobertura pelo
período mínimo de 12 (doze) meses oupelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo odemaior período.

7.2.1 E vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo paraos veículos objeto da presente contratação com
termos distintos daqueles fornecidos aosproprietários particulares do mesmo modelo do veículo.

7.3 Os veículos a serem fornecidos pela licitante vencedora deverão estar em conformidade com o PROCONVE -
Programa de Controle de Poluição do Ar porVeículos Automotores e de acordo comas resoluções doCONAMA/MMA
e atender aospreceitos regulamentares dosórgãos oficiais nacionais detrânsito, nosaspectos relacionados à iluminação
e sinalização.
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8. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitidaa subcontrataçao do objeto licitatório.

9. DAALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 .É admissível afusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

10. DOCONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas asocorrências relacionadas com aexecução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, porqualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ouvícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade daAdministração oudeseus agentes e prepostos, deconformidade
com o ait 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas oudefeitos observados eencaminhando osapontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado noprazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento danotafiscal oufatura nomomento emqueo órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

11.3. ANota Fiscal ouFatura deverá serobrigatoriamente acompanhada dacomprovação daregularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa doEstado, Certidão Negativa deDébitos Municipais e Certidão Negativa deInscrição na Divida Ativa do
Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas (CNDT).

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, aínHa
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, porexemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação daregularização dasituação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento odiaem que constar como emitida a ordem bancária para p^amento.

11.6. Quando dopagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.

11.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Siriiples Nacional, nos termos daLeiComplementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele
regime. Noentanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação decomprovação, pormeio dedocumento
oficial, de que fazjus aotratamento tributário favorecido previsto nareferida LeiComplementar.

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devidapela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivoadimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N XVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de diasentrea dataprevistaparao pagamento e a doefetivo pagamento;

VP =Valor da parcela aser paga. ^
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assimapurado:

I=ÍTX) . f6/100) 1=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixose írreajustáveis durantea vigênciado contrato.

13. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos daLei n° 10.520, de2002, a Contratada que:

13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instnunento equivalente, quando convocado
dentrodo prazo de validadeda proposta;
13.1.2. não assinara ata de registrode preços, quandocabível;
13.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
13.1.4. apresentar documentação falsa;
13.1.5. deixarde entregaros documentosexigidosno certame;
13.1.6. ensejar o retardamento da execuçãodo objeto;
13.1.7. não mantiver a proposta;
13.1.8. cometer fraude fiscal;
13.1.9. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

13.2.2. multa de 0,1%(um décimo porcento) até 0,2% (dois décimos porcento) por diasobre o valor
adjudicado emcaso deatraso naexecução doobjeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Ap6s o décimo
quinto diae a critério da Administração, no caso deexecução com atraso, poderá ocorrer a nâo-aceitação do
objeto, deforma a configurar, nessa hipótese, inexecução total daobrigação assumida, sem prejuízo darescisão
unilateral da avença;

13.2.3. multa de0,1%(um décimo porcento) até 10% (dezporcento) sobre o valor adjudicado, emcaso
deatraso naexecução do objeto, porperíodo superior aoprevisto no subitem acima, oude inexecução parcial
da obrigação assumida;

13.2.4. multa de 0,1%(um décimo porcento) até 15% (quinze porcento) sobre o valoradjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

13.2.5. suspensãode licitare impedimento de contratarcomo órgão,entidadeou unidadeadministrativa
pelaqual a Administração Pública operae atuaconcretamente, peloprazo de atédois anos;

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até5 (cinco)
anos, sem prejuízo dasmultas previstas emedital e nocontrato e dasdemais cominações legais;

13.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste
Termo de Referência.

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantea própria
autoridade queaplicou a penalidade, queseráconcedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

13.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1,12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamentecom as de multa,descontando-ados pagamentosa serem efetuados.

13.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que,convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
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13.5. Considera-se comportamento ínidôneo, entre outros, adeclaração falsa quanto àscondições departicipação,
quanto ao enquadramento comoME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

13.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

13.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.7. A aplicação dequalquer das penalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n*" 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

13.8. As multas devidas e/ouprejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos emfavordoMunicípio, ou deduzidos dagarantia, ou ainda, quando foro caso,serãoinscritos na Dívida Ativa
do Município e cobradosjudicialmente.

13.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar
dadatado recebimento da comunicação enviada pelaautoridade competente.

13.10. Caso o valorda multa não sejasuficiente para cobrir os prejuízos causados pelaconduta do licitante, a
União ouEntidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 doCódigo Civil.

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade infiação administrativa
tipificada pela Lein® 12.846, de 1® deagosto de2013, como ato lesivo à administração pública nacional ouestrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deveiáo ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, paraciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ouestrangeira nos termos daLei n® 12.846, de 1® deagosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

13.14. O processamento do PARnão interfere no seguimento regular dosprocessos administrativos específicos
paraapuração da ocorrência de danose prejuízos à Administração PúblicaMtmicipal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajurídica, comou sem a participação de agentepúblico.

13.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradasno SICAF.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

I4.I. O custo estimado da contrataçãoé de R$ 181.299,99 (cento e oitentae um mil e duzentose noventae nove
reais e noventa e nove).

15. DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

16. CRITÉRIOS DESELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critériosde qualificação econômicaa serem atendidospelo fornecedor estão previstosno edital.

16.3. Oscritérios de qtmlificação técnica a serení atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação deexperiênciae capacidade técnica, conforme características, quantidades e prazos
compatíveis coma execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados fornecidos por
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pessoas jurídicas dedireito público ou privado. Somente serão aceitos osatestados expedidos após a conclusão
do contrato ou se decorrido, pelomenos umano do início de sua execução.

16.4. O critério dejulgamento da proposta é o MENOR PREÇO PORITEM.

16.5. Não será permitida a participação deempresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as
licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços degrande vulto e/ou dealta complexidade
técnica,que não é o caso da presenteaquisição.

17. DA APROVAÇAO E AUTORIZAÇÃO

17.1. A Autoridade competente do Município de VilaNovadosMartírios - MA autoriza o presente Termo de Referência, o
qual foi aprovado pelo setorsolicitante, sendo autorizada acontratação dosprodutos neles elencados. A vigência daARP,
relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12(doze) meses.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2021-SRP

Prezados Senhores,

ANEXOn

PROPOSTA DE PREÇOS

_(empresa), com sede na cidade de na Rua

j neste ato representada por

de de 2021.

,, n° , inscrita no
, portador do CPF n®CNPJ/MFsob o número,

eRGn° j abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal deVila Nova dos Martírios - MA, ospreços
infra discriminados para , objeto doPregáo Eletrônico n®

Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade Valor em RS

Unitário Total

1

Valor Total RS

a)Prazo devalidade daproposta (que não poderá serinferior a60(sessenta) dias, contados apartir dadata desua abertura).

b) Valor total da proposta: R$ (por extenso).

c) Responsável pelaassinatura docontrato: nome, RG,CPFe endereço.

d) Dadosbancáriospara pagamento: banco, agência,conta.
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PREGÃO ELETRÔNICO N»013/2021-SRP

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"..
PREGÃO ELETRÔNICO N»

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

O Município de Vila Nova dos Martírios - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.'
01.608.475/0001-28, com sede naAvenida Rio Branco —s/n —Centro, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome),
portador daCédula deIdentidade n° e do CPF n" considerando ojulgamento dalicitação namodalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n" RESOLVE registrar ospreços da(s)
empresa(s) mdicada(s) equalificada(s) nesta ATA, deacordo com aclassificação porela(s) alcançada(s) ena(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas noedital, sujeitando-se aspartes àsnormas constantes naLei n® 8.666, de21 de
junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n® 004/2021, eem conformidade com as disposições aseguir:

1. DO OBJETO

I.I. Apresente Ata tem por objeto oRegistro de Preço para eventual Contratação de empresa para aquisição de
veículos de passeio para atender as demandas do município de Vila Nova dos Martírios - MA, anexo IV do edital de
PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadasna(s)proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Valor Estimado em RS

3.

veículos hpo passeio hatch, com as seguintes'
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO
QUILÔMETRO, MONOBLOCO, TIPO PASSEIO, MODELO
HATCH, MOVIDO A ÁLCOOL E GASOLINA
(BICOMBUSTÍVEL). COM CINCO MARCHAS À FRENTE E
UMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A
DATA DA COMPRA, COR SÓLIDA BRANCA, EQUIPADO COM
ARCONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, PROTETOR DE
CÁRTER ETAPETE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA
DE TRÊS PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TOASEIRO (NO
MÍNIMO 02 LATERAIS) E TRASEIRO CENTRAL DE 02
PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS, CAPACIDADE MÍNIMA DO
COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS, MOTOR
NO MÍNIMO 1.0 E 75CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. O
VEÍCULO DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME O CÓDIGO
BRASILEIRO DE TRÂNSITO. O VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE EMPLACADO

Valor Total RS

Unidade

Unitário

03

2.2.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preçosconstacomo anexo a estaAta.

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1.

3.2.

O órgão gerenciadorserá o SecretariaMunicipalde Planejamento, Finançase GestãoPública.
São órgãose entidadespúblicasparticipantesdo registro de preços;

Total
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3.3.

Estado do Maranhão
Prefeitura Munidpal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

Quantitativo por órgão participante

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão Pública
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH. COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MlNlMAS:
VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO, MONOBLOCO, TIPO PASSEIO,
MODELO HATCH, MOVIDO AÁLCOOL EGASOLINA (BICOMBUSTIVEL), COM CINCO
MARCHAS ÀFRENTE EUMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A DATA DA COMPRA, COR
SÓLIDA BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
PROTETOR DE CÁRTER ETAPETE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS
PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO MÍNIMO 02LATERAIS) ETRASEIRO
CENTRAL DE 02 PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS,
CAPACIDADE MÍNIMA DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS,
MOTOR NO MÍNIMO 1.0 E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. 0 VEÍCULO
DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME
0 CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 0 VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE
EMPLACADO

Unidade 01

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

1

VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO, MONOBLOCO. TIPO PASSEIO,
MODELO HATCH, MOVIDO AÁLCOOL EGASOLINA (BICOMBUSTÍVEL), COM CINCO
MARCHAS ÀFRENTE EUMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUALOU SUPERIOR A DATA DA COMPRA, COR
SÓLIDA BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
PROTETOR DE CÁRTER ETAPETE DE BORRACHA. CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS
PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO MÍNIMO 02LATERAIS) ETRASEIRO
CENTRAL DE 02 PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS.
CAPACIDADE MÍNIMA DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS.
MOTOR NO MÍNIMO 1.0 E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. 0 VEÍCULO
DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME
0 CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 0 VEÍCULÒ DEVERÁ SER ENTREGUE
EMPLACADO

Unidade 01

ÓrgãoParticipante: Secretaria Municipal deAssistência Social e Cidadania
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

1

VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO, MONOBLOCO, TIPO PASSEIO,
MODELO HATCH, MOVIDO AÁLCOOL EGASOLINA (BICOMBUSTÍVEL), COM CINCO
MARCHAS ÀFRENTE EUMA ARÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05)
CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUALOU SUPERIOR A DATA DA COMPRA, COR
SÓLIDA BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
PROTETOR DE CÁRTER ETAPETE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA DE TT^S
PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO MÍNIMO 02LATERAIS) ETRASEIRO
CENTRAL DE 02 PONTOS, COM NO MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS,
CAPACIDADE MÍNIMA DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 215 LITROS,
MOTOR NO MÍNIMO l.O E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. 0 VEÍCULO
DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME
0 CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 0 VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE
EMPLACADO

Unidade 01

4. DAADESÃO À ATADE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 .Aataderegistro depreços, durante suavigência, poderá serutilizada porqualquer órgão ouentidade daadministração
pública municipal que não tenha participado docertame licitatório, mediante anuência doó^ão gerenciador desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, noquecouber, ascondições e as regras estabelecidas na Lein® 8.666,
de 1993 e no Decreto Municipal n° 004/2021

4.2.0 órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado eautorizar autilização da ata de registro de preço por órgão
ou entidade não participante.
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01,608.475/0001-28

4.3.Caberá ao fornecedor Detentor da ata,observadas as condições nelaestabelecidas, optar pelaaceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo aoatendimento
das obrigações anteriormente assumidas.

4.4.As aquisições ouas contratações adicionais não poderão exceder, porórgão ouentidade, a cinqüenta porcento dos
quantitativos dos itens doinstrumento convocatório e registrados naataderegistro depreços para o órgãoGerenciador
e para osÓrgãos Participantes.

4.5.0 quantitativo decorrente dasadesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado naata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e órgãos Participantes,
independentemente do número deÓrgãos Não Participantes que aderirem.

4.6.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em aténoventadias,observado o prazode vigência da ata.

4.7.Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos àcobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências aoÓrgão Gerenciador.

5. VALroADE DA ATA

5.1. Avalidade daAta deRegistro dePreços será de12 (doze) meses, apartir dadata desua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante asubstituição de marca, nos seguintes termos:

6.1.1. por solicitação do órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra forada legislação aplicável;

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo órgão Gerenciador.

6.2.0 órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com asubstituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente
houver igualdade de condições ouvantagem para ointeresse público, sendo vedada aaceitação de substituição que resulte
em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer
exigênciasdo edital da licitação.

6.3.0 indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fomecedor da obrigação de
entregara marcaregistrada nemo liberade eventuais penalidades pordescumprimento contratual.

6.4.Aqualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá serrevisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo
valor.

6.5.0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto
Municipal n® 004/2021.

6.6.Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a
possibilidade depreservar suaclassificação originai, mediante a apresentação deoferta que iguale o preço fmal oferecido
pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1.0 descumprimento daAtade Registro dePreços ensejará aplicação daspenalidades estabelecidas noEdital.

7.1.1. As sanções do item acima também seaplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1° do Decreto n® 004/2021

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Maitfrios

CNPJ N° 01.608.475/0001-28

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 4®, incisos XI e XII, do Decreto n® 004/2021), exceto nas hipóteses em que o
descumprímento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo óigão
participante a aplicaçãoda penalidade(art. 5°, X, do Decreton® 004/2021).

7.3.0 órgãoparticipante deverácomunicar aoórgãogerenciador qualquer dasocorrências previstas no art 21doDecreto
n® 004/2021, dadaa necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado
quando:

8.1.1. descumprír, totalou parcialmente, as condições da atade registro depreços;

8.1.2. recusar-se aoatendimento dademanda solicitada, dentro daquantidade estimada naata, salvo nahipótese
prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n® 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomarsuperior àqueles praticados no
mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nosincisos IIIou IVdo artigo 87daLein® 8.666, de 1993, ouno artigo 7® da Lei
n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

8.1.5. nãoretirara notade empenho ou instrumento equivalente no prazoestabelecido pelaAdministração, sem
justificativa aceitável;

8.2.0 cancelamento de registros seráformalizado pordespacho do órgãoGerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n® 004/2021

8.3.0 cancelamento do registro de preços poderáocorrerpor fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, queprejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DACONTRATAÇÃO COM FORNECEDORESREGISTRADOS

9.1. Os fornecedores incluídos nestaataderegistro de preçosestarão obrigados a celebrar oscontratos quepoderão advir,
nas condiçõesestabelecidasno ato convocatório, nos respectivosanexos e na própriaAta.

9.2.Aordemde classificação dos licitantes registrados na ata deveráser respeitada nascontratações.

9.3.Acontratação comosfornecedores registrados seráformalizada peloórgão interessado porintermédio de instrumento
contratual, emissãode nota de empenho de despesa, autorização de compraou outro instrumento hábil, conformeo art.
62 da Lei n® 8.666, de 1993.

9.4.0 fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação doórgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco)
diasúteis: a)efetuar a retirada daNotade Empenho ou instrumento equivalente; ou,b) assinar o Contrato, sobpena de
decairdo direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

9.5.0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá serassinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

9.6.A existência de preçosregistrados não obrigaa Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de
condições das propostas.
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10. CONDIÇÕES GERAIS

Estado do Maranhão
Prefeitura Munídpal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

10.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive oacréscimo
de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

10.3. A atade realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotaros
bens ouserviços com preços iguais aodo licitante vencedor docertame, compõe anexo a estaAtadeRegistro dePreços,
nos termos do art. 11 do Decreto n® 004/2021

10.4. Nos casosomissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n°004/2021, Decreto n® 005/2021 e
da Lei n®8.666/93.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Atafoilavrada em2 (duas) viasde igual teor, que, depois de lidae achada em
ordem, vaiassinada pelas partes e encaminhada cópia aosdemais órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal doórgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO DE COMPRA N° /. QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS
MARTÍRIOS - MA E A EMPRESA

Ao(s) dias do mês de do ano de2021, deum lado, o MUNICÍPIO DEVILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA,
com sede na na cidade de /Estado inscrito no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo (cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n" e
doCPFn" doravante denominado CONTRATANTE, e, deoutrolado, a empresa inscrita no CNPJ/MF
sob o n® com sede na em doravante designada CONTRATADA,
neste atorepresentada pelo(a) Sr.(a) portador(a) daCarteira deIdentidade n® e CPF n®
tendo emvistao que consta noProcesso n® e emobservância àsdisposições daLei n® 8.666, de21 dejunho
de 1993, da Lei n® 10.520, de 17dejulho de 2002 e do Decreto n® 005/2021, de 19dejaneiro de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 013^021, por Sistema de Registro de Preços,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de passeio paraatender as demandas domunicípio de
VilaNovadosMartírios - MA,conforme especificações e quantitativos estabelecidos noTermo deReferência, anexo doEdital.

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade
Valorem RS

Unitário Total

I

Valor Total RS

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
/ / e encerramento em31/12/2021, prorrogável na forma doart. 57,§1°, daLein® 8.666, de 1993.

2.2. O fomecimento terá início apósa mediante emissão de Ordem de Fornecimento pelaCONTRATANTE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presenteTermode Contratoé de R$ ( ).

3.2.Novaloracimaestãoincluídas todasas despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
CNPJ NO 01.608.475/0001-28

4.CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista noorçamento do
Município, parao exercício de 2021,na classífícação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será realizado noprazo máximo deaté30(trinta) dias, contados a partir do recebimento daNota Fiscal ou
Fatura, através deordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido orecebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que oórgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DívidaAtiva
da União ePrevidenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual eCertidão Negativa de Inscrição naDívida Ativa do Estado,
Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de
Regularidade doFGTS - CRF e Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, opagamento ficará sobrestado até que aCONTRATADA providencie asmedidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação daregularização dasituação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento odiaem que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6. Quando dopagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar a" 123, de
2006, não softerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado quea taxade compensação financeira devida pelaCONTRATANTE, entre a datadovencimento e
0 efetivo adimplemento daparcela, é calculada mediante a aplicação daseguinte fórmula:

EM = IX N XVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N= Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1=índice de compensação fmanceira =0,00016438, assim apurado:

I=(TX) 1= (6^100) 1=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.8. O prazo para pagamento e demaiscondiçõesa ele referentesencontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 12 do Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nãohaverá exigência degarantia deexecução paraa presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOOBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no item 4do Termo deReferência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. Afiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela CONTRATANTE, na
formaestabelecida no Termo deReferência, anexo doEdital.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. Obrigações da CONTRATADA

10.1.1. ACONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta, assumindo
como exclusivamente seus osriscos e as despesas decorrentes daboa eperfeita execução do objeto e,ainda:

10.1.1.1. efetuar aentrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes noTermo
de Referência eseus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ouvalidade; fornecer obem cotado conforme previsto neste Termo
de Referência, obedecendo rigorosamente às especificações econdições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta
comercial;

10.1.1.2. Fornecer o(s) veiculo(s) zero quilômetro, com duas chaves e nota fiscal em nome da Município de Vila Nova
dos Martírios - MA, e com os manuais do proprietário, de manutenção ede garantia. Entregar oveículo no prazo de 30
dias^s a assinaturado contrato;

10.1.1.3. Os veículos deverão serentregues emplacado em nome do Município deVila Nova dos Martírios - MA.

10.1.1.4. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia, o
veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para oMunicípio de Vila Nova dos Martírios - MA, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

10.1.1.5. Substituir, em um prazo máximo de30(trinta) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela freqüência com que asocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas
nasconcessionárias dofabricante, durante a vigência dagarantia;

10.1.1.6. Efetuar as trocas de peças somente por novas eoriginais ou de desempenho iguais ou superioies as "rihVadas
na &bricação do veículo.

10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.2.1.1. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada aentrega do veículo, podendo recusar, no todo
ouem parte, aquele fornecido emdesacordo com asobrigações assumidas pela Contratada;

10.2.1.2. Proceder ao pagamento na formae prazopactuados;

102.1.3. Comunicar àContratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do veiculo, objeto deste
Termo de Referência;

10.3. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados àexecução do presente Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência deato
da CONTRATADA, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos daLei n° 10.520, de 2002, aCONTRATADA que:

11.1.1. não assinar otermo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
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11.1.3. inexecutar total ouparcialmente qualquer das obrigações assumidas emdecorrência dacontratação;

11.1.4. apresentar documentação falsa;

11.1.5.deixar de entregaros documentosexigidosno certame;

11.1.6.ensejaro retardamento da execuçãodo objeto;

11.1.7. não mantiver a proposta;

11.1.8. cometer fraude fiscal;

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízoda responsabilidade civile criminal,às seguintessanções:

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
CONTRATANTE;

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo porcento) até0,2% (dois décimos porcento) pordiasobre o valor adjudicado em
casode atraso na execução doobjeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto diae a critério da
Administração, nocaso deexecução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçâo doobjeto, deforma a configurar, nessa
hipótese, ínexecução totaldaobrigação assumida, semprejuízo darescisão unilateral daavença;

11.2.3. multa de 0,1%(um décimo por cento) até 10%(dez por cento) sobre o valoradjudicado, em casode atraso na
execução doobjeto, porperíodo superior aoprevisto nosubitem acima, oude inexecuçào parcial daobrigação assumida;

11.2.4. multa de0,1% (um décimo porcento) até 15% (quinze porcento) sobre ovalor adjudicado, em caso deínexecução
total da obrigação assumida;

11.2.5. suspensão de lieitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ouunidade administrativa pela qual a
Administração Públicaoperae atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitare contratar coma União, Estados, Distrito Federal ouMunicípios, comdescredenciamento
no Sicaf, ou nossistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstasem edital e no contratoe das demais cominaçõeslegais;

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável emquaisquer das
hipótesesprevistascomo in&ação administrativano subitem 11.1deste Contrato.

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3. Assanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6e 11.2.7 poderão seraplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentosa seremefetuados.

11.4. Assanções do item acima também seaplicam aos integrantes do cadastro dereserva, em pregão para registro depreços,
que, convocados, não honraremo compromisso assumidoinjustiflcadamente.

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto àscondições departicipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre os licitantes, emqualquer momento dalicitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87,IIIe IV daLein® 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva porpraticar, pormeio dolosos, fraude fiscal norecolhimento dequaisquer
tributos;

11.6.2.tenham praticadoatos iUcitos visandoa fhistrar os objetivosda licitação;
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11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração emvirtude deatos ilícitos praticados.

11.7. Aaplicação dequalquer daspenalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo queassegurarão contraditório
e a ampladefesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei Federal n® 9.784, de 1999.

11.8. Asmultas devidas e/ouprejuízos causados àCONTRATANTE serão deduzidos dosvalores aserem pagos, ourecolhidos
emfavor doMunicípio, oudeduzidos dagarantia, ouainda, quando foro caso, serão inscritos naDivida Ativa doMunicípio e
cobradosJudicialmente.

11.9. Casoa CONTRATANTE determine, a multadeveráser recolhida no prazomáximo de 05 (cinco) dias,a contarda dfita
do recebimento da comunicação enviadapelaautoridade competente.

11.10. Caso o valor damulta não sejasuficiente paracobrir osprejuízos causados pelaconduta dolicitante, a União ouEntidade
poderácobraro valorremanescente judicialmente, conforme artigo419 do Código Civil.

11.l1. Aautoridade competente, na aplicação dassanções, levaráem consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo dapena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio daproporcionalidade.

11.12. Se,durante o processo deaplicação depenalidade, houver indícios deprática deinfração administrativa tipificada pela
Lei n® 12.846, de 1® de agosto de2013, como ato lesivo à administração pública nacional ouestrangeira, cópias doprocesso
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão serremetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização • PAR.

11.13. A apuração e o julgamento dasdemais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

11.14. Oprocessamento doPAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
daocorrência dedanos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes deato lesivo cometido porpessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

11.15.As penalidades serão obrigatoriamente registradasno SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçõesprevistasnos incisosI a XII e XVII do art. 78 da Lei
n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 damesma Lei, sem prejuízo daaplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666,de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos doCONTRATANTE emcaso derescisão administrativa prevista noart.77da
Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão seráprecedido de Relatório indicativo dosseguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1.Balançodos eventoscontratuaisjá cumpridosou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadímplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-âo pela disciplinado art. 65 da Lei n°8.666,de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem
necessários, até o limitede 25% (vinte e cincopor cento)do valor iniciaiatualizadodo contrato.

14.3. Assupressões resultantes deacordo celebrado entre aspartes contratantes poderão exceder o limite de25%(vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOSCASOS OMISSOS

15.1. Oscasosomissos serãodecididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n*" 8.666, de 1993, na
Lein"10.520, de2002e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lein"8.078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais doscontratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, porextrato, na Imprensa Oficial, noprazo
previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro daComarca de para dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo deContrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade dopactuado, o presente Termo deContrato foi lavrado em duas vias deigual teor, que, depois delido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de de 20

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

CPF/MF CPF/MF
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